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A C Ó R D Ã O 

6ª Turma 

ACV/rbb 

  

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE 

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. NULIDADE POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não 

demonstrado ausência de fundamentação 

do julgado, não se conhece do apelo. 

Recurso de revista não conhecido. 

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

CONVENCIONAIS APLICÁVEIS À CATEGORIA. 

AUSÊNCIA DE PROVA DE VALORES PAGOS A 

MENOR. Delimitado que o reclamante, 

embora tenha reconhecido o recebimento 

dos benefícios da categoria da primeira 

reclamada, não demonstrou a existência 

de valores pagos a menor em relação aos 

benefícios aplicáveis à segunda 

reclamada, com a qual teve reconhecido 

o vínculo empregatício, não há que se 

falar em ofensa aos arts. 611, 818 e 872, 

parágrafo único, da CLT; 333 do CPC e 8º, 

II, da CF nem em contrariedade à OJ 36 

da SBDI1 do c. TST. Recurso de revista 

não conhecido. 

PREPOSTO. DESCONHECIMENTO DE FATOS DA 

VIDA PRIVADA DO RECLAMANTE. NÃO 

APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA CONFISSÃO. A 

tese do eg. TRT é no sentido de que não 

se aplica os efeitos da confissão ficta 

em relação a fatos relativos à vida 

pessoal do reclamante, porque não se 

pode exigir do preposto da reclamada o 

conhecimento deles. Não há que se falar 

em afronta ao art. 843, § 1º, da CLT, 

pois, dos seus termos, não se extrai que 

o preposto deve ter conhecimento dos 

fatos pertinentes à vida do empregado 

fora da empresa. Aresto inespecífico. 

Recurso de revista não conhecido. 

TRANSFERÊNCIA DO RECLAMANTE. MUDANÇA DA 

FAMÍLIA. DISPENSA. REPARAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. MAJORAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO. 

A fixação do valor da indenização por 
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dano moral deve se pautar nos princípios 

da razoabilidade e da equidade, pelo que 

se deve evitar um valor exorbitante ou 

irrisório, a ponto de levar a uma 

situação de enriquecimento sem causa ou 

a de não cumprir a função inibitória. No 

caso retratado pelo eg. Tribunal 

Regional, observa-se que a quantia 

estabelecida como indenizatória 

(R$5.000,00) guarda pertinência com o 

dano sofrido pelo empregado, tem o 

condão de compensar o sofrimento da 

vítima e de inibir a reiteração da 

prática pela reclamada. Portanto, não 

há que se falar que o valor arbitrado não 

observou os princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade, não justificando, 

pois, a excepcional intervenção deste 

Tribunal Superior. Intactos os arts. 

5º, X, da CF; 186, 927 e 944 do CC. 

Recurso de revista não conhecido. 

RECURSO DE REVISTA DA SONY INTERPOSTO 

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CRITÉRIO GLOBAL 

DE ABATIMENTO. Ao contrário do que 

decidiu o eg. Tribunal Regional, “a 

dedução das horas extras 

comprovadamente pagas daquelas 

reconhecidas em juízo não pode ser 

limitada ao mês de apuração, devendo ser 

integral e aferida pelo total das horas 

extraordinárias quitadas durante o 

período imprescrito do contrato de 

trabalho”, conforme Orientação 

Jurisprudencial 415 da SBDI-1 desta c. 

Corte. Recurso de revista conhecido e 

provido. 

INDENIZAÇÃO POR ARMAZENAGEM DE 

PRODUTOS. Não há que se falar em ofensa 

ao art. 5º, II, da CF, quando a decisão 

recorrida está fundamentada em 

dispositivo de lei. No caso dos autos, 

o eg. TRT entendeu ser aplicável o 

princípio da alteridade (art. 2º da 

CLT), na medida em que armazenagem dos 

produtos da reclamada está inserida na 
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sua atividade econômica, cujos riscos 

devem ser por ela suportados. Recurso de 

revista não conhecido. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO 

FRAUDULENTA. AUSÊNCIA DE 

TERCEIRIZAÇÃO. Delimitado pelo eg. TRT 

que a prova constituída demonstrou a 

ingerência da segunda reclamada no 

trabalho do autor, que estava 

subordinado a uma empregada desta 

empresa, somado à intenção de fraudar 

leis trabalhistas, diante da imediata 

contratação do autor pela reclamada 

Sony, após demissão pela primeira 

reclamada, não há que se falar em ofensa 

aos arts. 2º e 3º da CLT. Recurso de 

revista não conhecido. 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Diante da 

delimitação de que o autor prestou 

serviços em local diverso da 

contratação e que ficou demonstrada a 

provisoriedade da transferência, o v. 

acórdão regional guarda consonância com 

a Orientação Jurisprudencial nº 113 da 

SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista 

não conhecido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista n° TST-RR-188-12.2011.5.09.0008, em que são Recorrentes SONY 

BRASIL LTDA. e RODOLPHO GUSTAVO HIRT e é Recorrido NEW MOMENTUM SERVIÇOS 

TEMPORÁRIOS LTDA. 

 

O eg. TRT, por meio do acórdão de fls. 618/645, deu 

provimento parcial aos recursos ordinários das rés para reduzir o valor 

da indenização por danos morais e deu provimento parcial ao recurso do 

autor para afastar a aplicação da Súmula 85/TST e determinar que o 

abatimento dos valores pagos sob os mesmos títulos seja efetuado pelo 

critério mensal. 

Os embargos de declaração da ré foram rejeitados e os 

do autor, foram acolhidos parcialmente (fls. 675/687). 
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Pelas razões de recurso de revista às fls. 689/704, 

a reclamada Sony pugna pela reforma da v. decisão recorrida quanto ao 

critério de abatimento das horas extraordinárias, vínculo de emprego e 

adicional de transferência. 

O reclamante, às fls. 718/736, suscita nulidade do 

julgado por negativa de prestação jurisdicional e requer a reforma da 

v. decisão recorrida quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego e 

à reparação por danos morais- valor arbitrado.  

Ambos os recursos de revista foram admitidos pelo 

despacho de fls. 758/763. O da reclamada, por dissenso jurisprudencial, 

quanto ao critério de abatimento. O do reclamante, por possível afronta 

ao art. 944 do CC, quanto ao valor da reparação por danos morais. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

O d. Ministério Público do Trabalho não opinou. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE  

I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

O reclamante suscita nulidade do julgado por negativa 

de prestação jurisdicional, ao argumento de que, embora instado por meio 

dos embargos de declaração, o eg. TRT não “examinou” o fato de que o 

reclamante se desincumbiu do ônus de comprovar seu direito aos benefícios 

convencionais, uma vez que os acordos constam dos autos e os benefícios 

não foram pagos. Diz ainda que o eg. TRT deixou de examinar que o valor 

da reparação por danos morais não supre o requisito pedagógico, por ser 

irrisório. Aponta ofensa aos arts. 9º, IX, da CF; 458 do CPC e 832 da 

CLT. 

Quanto aos benefícios convencionais, o eg. Colegiado 

regional assim se manifestou nos embargos de declaração: 

 

“Alega o embargante que a r. decisão é omissa em relação aos 

benefícios e vantagens concedidos pelas normas coletivas. Aduz que, "por 
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economia processual e celeridade, entendeu o autor desnecessária a 

transcrição cláusula a cláusula de quais benefícios lhe deveriam ser 

aplicados, mesmo porque estes instrumentos coletivos 1) 

incontroversamente existem e são aplicados a todos os empregados da Sony 

Brasil ; e 2) incontroversamente jamais foram aplicados ao contrato de 

trabalho ora sob judice, eis que a 2ª reclamada, com evidência e de forma 

fraudulenta, não considerava o reclamante como seu empregado efetivo" (fl. 

653). Nessa perspectiva, aduz que não há necessidade demonstrar a 

existência de diferenças, que uma vez existentes, são pagas sob as mesmas 

rubricas, e, portanto, podem ser compensadas.  

Extrai-se do julgado o seguinte: 

 “Não se conforma o autor com a r. decisão que, apesar de 

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com a segunda ré, 

negou a extensão ao reclamante dos benefícios convencionais 

previstos nos Acordos e Convenções Coletivas por ela firmados. 

Data venia das razões do reclamante, não merece reforma o 

julgado.  

No caso em análise, o reclamante expressamente admite a 

percepção dos benefícios convencionais relativos à categoria na 

qual se enquadra a primeira ré. Destarte, na esteira do que foi 

decidido pela r. sentença, o deferimento de diferenças 

decorrentes da alteração de enquadramento sindical está 

condicionada à apresentação, ainda que de maneira 

exemplificativa, de valores pagos a menor em relação aos 

benefícios postulados (inteligência do art. 818 da CLT c/c art. 

333, I do CPC). Deste ônus, todavia, não se desincumbiu a 

contento, razão pela qual mantenho a r. decisão de origem, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos” 

Conforme se infere da fundamentação do julgado, adotou-se tese 

explícita sobre o tema, de modo a atender plenamente ao disposto no art. 93, 

IX da Constituição Federal. Denoto, pois, que o que pretende o embargante é 

revolver a matéria já decidida, postulando nova análise das provas à luz de 

seus próprios argumentos, o que não se admite pela via de embargos de 

declaração, recurso de admissibilidade restrita às hipóteses dos artigos 

897-A da CLT e 535 do CPC. 

Rejeito.” (fls. 680/681) 

   

No que diz respeito à alegação de ausência de exame 

do fato de que o autor se desincumbiu do ônus de provar a existência de 
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diferenças a seu favor em razão da aplicação dos benefícios da segunda 

reclamada, verifica-se do teor do v. acórdão recorrido manifestação no 

sentido de que o reclamante não demonstrou a existência de valores pagos 

a menor, pela primeira reclamada, em relação aos benefícios aplicáveis 

à segunda reclamada, com a qual teve reconhecido o vínculo empregatício.     

Em relação ao valor da reparação por danos morais, o 

eg. TRT deixou assentado o seguinte:  

 

“Com efeito, a decisão expôs de forma clara e fundamentada as 

circunstâncias que levaram ao convencimento deste colegiado acerca do 

valor da indenização, senão vejamos: 

"(..) Alegam as ré que a condenação ao pagamento de 

indenização por danos morais baseia-se exclusivamente em 

presunções, sem prova dos fatos alegados, razão pela qual 

pleiteia a reforma do julgado. Defende, ademais, que não estão 

presentes os pressupostos do reconhecimento da 

responsabilidade subjetiva, e que jamais obrigou o empregado a 

mudar com sua família para Londrina "sendo certo que o mesmo 

aceitou as condições da vaga oferecida e optou por formalizar o 

contrato de trabalho, o qual, repita-se sempre foi desenvolvido 

em Londrina, montando o recorrido seu apartamento e fixando 

sua residência lá, independentemente de ter (ou não) familiares 

em outra cidade." (fl. 503). Sucessivamente, pleiteia a redução 

do valor da condenação. 

 O autor, a seu turno, pleiteia a majoração do valor da 

indenização, ao argumento de que o valor fixado não teve o 

condão de reparar o dano, e tampouco de prevenir a reiteração do 

ilícito. Pugna a fixação do quantum indenizatório em 

R$100.000,00. 

 Acerca da questão, constou da r. sentença: Pretende a 

parte autora o recebimento de danos materiais e morais, pelos 

gastos e constrangimentos a que foi submetido. Explica que, 

após meses longe da família e diante da insistência da segunda 

ré, vendeu sua casa, o salão de beleza da esposa e transferiu o 

filho de escola (abrindo mão da bolsa em escola particular que 

possuía em Curitiba), tudo para possibilitar a transferência 

definitiva para Londrina. 

 No entanto, lá chegando, com a mudança e a família ainda 

no carro, foi convocado à comparecer na ré, sendo despedido 

sem justa causa. 
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 Diante disso, pede indenização por dano material (gastos 

com a mudança e o encerramento desnecessário do salão de 

beleza da esposa), bem como indenização por dano moral. 

 No que tange aos danos materiais, entendo indispensável a 

prova do efetivo desembolso, o que não há nos autos (e o autor 

detinha aptidão para a produção da prova). Rejeito. 

 Já, com relação ao dano moral, com razão parcial a parte 

autora. 

 Isto porque, a resposta do preposto permite a confissão 

ficta e presunção de veracidade do alegado na inicial, como antes 

já dito:  

10. não sabe se a segunda ré solicitou que o autor levasse 

sua família para residir em Londrina. 11. não sabe se a reclamada 

foi comunicada que o autor estava fazendo a transferência de sua 

família para Londrina.  12. não sabe se o autor tinha resistência a 

mudança de sua família, nem mesmo se argumentou junto à 

segunda ré que sua esposa tinha um salão de beleza em Curitiba. 

13. não sabe dizer se quando o autor foi dispensado, sua família 

estava aguardando no carro, nem mesmo se eles tinham recém 

chegado á Londrina. 

 Ao considerar verdadeiras as afirmações da inicial, 

reconheço o ato lesivo à dignidade do autor, acarretando o dano 

moral alegado. 

 Na fixação da compensação de tal dano levo em 

consideração as provas produzidas nos autos, a extensão do dano 

(expectativa criada, sujeitando toda a família a alteração de vida, 

sem o menor respeito ao trabalhador, evidenciando a maior 

preocupação com o lucro do que com o bem estar das pessoas 

envolvidas), a possibilidade econômica do agressor e da vítima, e 

o tempo transcorrido até a presente. 

 Assim, arbitro a condenação por danos morais no importe 

de R$10.000,00 (dez mil reais). 

 Merece parcial reforma a r. sentença, no particular. 

 Acerca dos fatos em questão, eis o teor do depoimento do 

preposto: 10. não sabe se a segunda ré solicitou que o autor 

levasse sua família para residir em Londrina. 11. não sabe se a 

reclamada foi comunicada que o autor estava fazendo a 

transferência de sua família para Londrina. 12. não sabe se o 

autor tinha resistência a mudança de sua família, nem mesmo se 

argumentou junto à segunda ré que sua esposa tinha um salão de 

beleza em Curitiba. 13. não sabe dizer se quando o autor foi 

dispensado, sua família estava aguardando no carro, nem mesmo 

se eles tinham recém chegado à Londrina. 

 É certo que a lei processual determina que o 

desconhecimento dos fatos pelo preposto enseja o 

reconhecimento da confissão ficta do reclamado.  Também é 
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certo, por outro lado, que tal hipótese se verifica somente quando 

se tratar de fatos relacionados à atividade laboral, diversamente 

do que ocorre no caso em análise. Do depoimento do preposto, 

extrai-se que seu desconhecimento relaciona-se a fatos atinentes 

à vida privada do reclamante, tais como o empreendimento de 

sua esposa, a escola de seu filho ou a situação de sua família no 

momento da rescisão. 

 Não é exigível do preposto, portanto, o conhecimento de 

tais fatos, que não relacionados sequer de maneira indireta ao 

cotidiano laboral. Via de conseqüência, seu desconhecimento 

não gera confissão ficta em relação a tais matérias. Nesse 

sentido, leciona Manoel Antonio Teixeira Filho, ao tratar da 

recusa em depor:  

(...) 

Aplicando-se o mesmo raciocínio acerca da exigibilidade 

de conhecimento dos fatos, no caso em análise temos que não era 

exigível do preposto que soubesse especificar fatos relacionados 

à vida pessoal do reclamante, bem como à extensão de seu 

prejuízo decorrente da mudança de domicílio por determinação 

da ré. 

 Nessa perspectiva, tenho que a confissão ficta somente se 

aplica em relação à solicitação da ré para que o autor levasse sua 

família para residir em Londrina, bem como de que fora 

comunicada de que esta transferência estava sendo feita. Com 

relação à extensão do dano, todavia, na esteira do que foi dito 

anteriormente, não há como se admitir a confissão ficta da ré, e 

tampouco há qualquer prova nesse sentido, já que não há nos 

autos qualquer elemento de convicção hábil a demonstrar a 

veracidade das alegações em relação à matéria. 

 Em conclusão, tem-se que a ré solicitou que o autor 

levasse a família para que residisse em Londrina, e mesmo após 

ter sido comunicada sobre a mudança, dispensou o reclamante. 

Tal situação, por si só é capaz de gerar abalo moral, de modo que 

estão presentes os requisitos para a responsabilização da ré. 

 Merece reforma a r. sentença, todavia, no que pertine ao 

valor da indenização, eis que não comprovada a venda do salão 

da esposa do reclamante e tampouco perda de bolsa de estudos 

por seu filho, razão pela qual fixo o valor da indenização devida 

em R$ 5.000,00. 

 Diante do exposto, nego provimento ao recurso do 

reclamante e dou parcial provimento ao recurso da ré, para 

reduzir o valor da indenização por danos morais para R$ 

5.000,00."  

Noto que, no caso em análise, o acórdão restringiu o alcance da 

confissão ficta do preposto, em relação ao que havia sido decidido em 
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primeiro grau, razão pela qual reputou adequada a redução do valor da 

condenação originariamente fixada. 

 Apesar de não se tratar propriamente de omissão, com o intuito de 

prestar esclarecimentos acresço à fundamentação do tópico em questão os 

seguintes fundamentos:   

"Saliento que o valor ora fixado atende ao disposto no art. 944 do Código 

Civil, que dispõe que a indenização deve ser levada em conta pela extensão do 

dano. Isso não impede, entretanto, seu caráter punitivo-pedagógico pois esse 

encontra-se legitimado pelos artigos 186, 187, 944, parágrafo único, e 945 do 

CC, que dispõem que a culpa do agente e a concorrência da culpa da vítima 

são levados em conta para fixação da indenização. Deve o julgador observar a 

razoabilidade, proporcionalidade, extensão do dano, a gravidade da lesão, 

grau de culpa do ofensor, as condições pessoais e econômicas das partes a fim 

de que não haja exagero ou insignificância, a ponto de evitar a reiteração pelos 

demandados, o que resta observado pelo valor fixado."    (fls. 682/687) 
 

Denota-se daí que houve tese acerca do caráter 

pedagógico do valor da reparação por danos morais, uma vez que o eg. 

Colegiado a quo, ao reduzir o quantum fixado na origem, diante da ausência 

de prova da alegada venda do salão da esposa do reclamante e da perda 

de bolsa de estudos por seu filho, registrou que o valor atende à regra 

do art. 944 do CC, na qual se insere o caráter punitivo-pedagógico da 

reparação.   

Nesses termos, a matéria encontra-se devidamente 

analisada e é passível de apreciação nesta C. Corte, não havendo que se 

falar em ofensa aos arts. 93, IX, da CF/88; 832 da CLT e 458 do CPC. 

Não conheço. 

 

II - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EXTENSÃO 

DOS BENEFÍCIOS CONVENCIONAIS APLICÁVEIS À CATEGORIA. AUSÊNCIA DE PROVA 

DE VALORES PAGOS A MENOR  

RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

O eg. Colegiado regional assim se manifestou: 
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“No caso em análise, o reclamante expressamente admite a percepção 

dos benefícios convencionais relativos à categoria na qual se enquadra a 

primeira ré. Destarte, na esteira do que foi decidido pela r. sentença, o 

deferimento de diferenças decorrentes da alteração de enquadramento 

sindical está condicionada à apresentação, ainda que de maneira 

exemplificativa, de valores pagos a menor em relação aos benefícios 

postulados (inteligência do art. 818 da CLT c/c art. 333, I do CPC). Deste 

ônus, todavia, não se desincumbiu a contento, razão pela qual mantenho a r. 

decisão de origem, por seus próprios e jurídicos fundamentos.” (fls. 643/644)  

 

O reclamante alega que, embora tenha havido o 

reconhecimento do novo vínculo (com a segunda reclamada), o eg. TRT deixou 

de aplicar as convenções e acordos da categoria. Diz que não procede o 

fundamento de que as convenções e acordos são insuficientes como meio 

de prova em face de terem sido apresentadas pela reclamada e não pelo 

reclamante. Aponta ofensa aos arts. 611, 818 e 872, parágrafo único, da 

CLT; 333 do CPC e 8º, II, da CF e contrariedade à OJ 36 da SBDI1 do c. 

TST. Traz arestos. 

A tese do eg. TRT é de que não é possível a extensão 

dos benefícios previstos nos acordos e convenções coletivas firmados pela 

segunda reclamada, tendo em vista que o reclamante, embora tenha 

reconhecido o recebimento dos benefícios da categoria da primeira 

reclamada, não demonstrou a existência de valores pagos a menor em relação 

aos benefícios aplicáveis à segunda reclamada, com a qual teve 

reconhecido o vínculo empregatício.  

Nesse contexto, revela-se inespecífico o único aresto 

transcrito às fls. 726/727, na medida em que, a despeito de abordar tese 

no sentido de que o reconhecimento do vínculo de emprego com o tomador 

de serviços implica a extensão dos benefícios a ele aplicáveis, não aborda 

a mesma situação dos autos, em que não ficou comprovado o pagamento a 

menor de valores dos benefícios convencionais. Incidem, no caso, as 

Súmulas 23 e 296 do c. TST. 

Daí por que não há como se considerar violados os arts. 

611 da CLT e 8º, II, da CF, na medida em que não se negou a aplicação 

dos benefícios previstos nas convenções e acordos coletivos da segunda 
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reclamada. No caso dos autos, o autor reconheceu que recebeu os benefícios 

aplicáveis à categoria da primeira reclamada e não demonstrou que esses 

valores são inferiores àqueles previstos nas convenções e acordos 

coletivos aplicáveis à segunda reclamada. 

Não há que se falar em ofensa aos arts. 818 da CLT e 

333, I, do CPC, porque não se desincumbindo o reclamante da tarefa de 

provar os fatos constitutivos da sua pretensão, impossível se reconhecer 

o direito alegado. 

Impertinente a alegação de ofensa ao art. 872, 

parágrafo único, da CLT, que trata do cumprimento de acordo ou decisão, 

que pode ser exigida perante o Poder Judiciário por meio de ação 

denominada ação de cumprimento. 

A OJ 36 da SBDI1 do c. TST, que traz entendimento no 

sentido de que o instrumento normativo em cópia não autenticada é 

documento comum às partes, não foi prequestionada, nos termos da Súmula 

297 do c. TST.  

Não conheço. 

 

III – PREPOSTO. DESCONHECIMENTO DE FATOS DA VIDA 

PRIVADA DO RECLAMANTE. NÃO APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA CONFISSÃO.  

RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

O eg. TRT limitou os efeitos da confissão ficta e 

reduziu o valor da reparação por danos morais. Assim consignou: 

 

“Acerca dos fatos em questão, eis o teor do depoimento do preposto: 

10. não sabe se a segunda ré solicitou que o autor levasse sua família para 

residir em Londrina. 11. não sabe se a reclamada foi comunicada que o autor 

estava fazendo a transferência de sua família para Londrina. 12. não sabe se o 

autor tinha resistência a mudança de sua família, nem mesmo se argumentou 

junto à segunda ré que sua esposa tinha um salão de beleza em Curitiba. 13. 

não sabe dizer se quando o autor foi dispensado, sua família estava 

aguardando no carro, nem mesmo se eles tinham recém chegado à Londrina. 

 É certo que a lei processual determina que o desconhecimento dos 

fatos pelo preposto enseja o reconhecimento da confissão ficta do reclamado.  

Também é certo, por outro lado, que tal hipótese se verifica somente quando 
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se tratar de fatos relacionados à atividade laboral, diversamente do que 

ocorre no caso em análise. Do depoimento do preposto, extrai-se que seu 

desconhecimento relaciona-se a fatos atinentes à vida privada do reclamante, 

tais como o empreendimento de sua esposa, a escola de seu filho ou a 

situação de sua família no momento da rescisão. 

 Não é exigível do preposto, portanto, o conhecimento de tais fatos, 

que não relacionados sequer de maneira indireta ao cotidiano laboral. Via de 

conseqüência, seu desconhecimento não gera confissão ficta em relação a 

tais matérias. Nesse sentido, leciona Manoel Antonio Teixeira Filho, ao 

tratar da recusa em depor:  

(...) 

Aplicando-se o mesmo raciocínio acerca da exigibilidade de 

conhecimento dos fatos, no caso em análise temos que não era exigível do 

preposto que soubesse especificar fatos relacionados à vida pessoal do 

reclamante, bem como à extensão de seu prejuízo decorrente da mudança de 

domicílio por determinação da ré. 

 Nessa perspectiva, tenho que a confissão ficta somente se aplica em 

relação à solicitação da ré para que o autor levasse sua família para residir em 

Londrina, bem como de que fora comunicada de que esta transferência 

estava sendo feita. Com relação à extensão do dano, todavia, na esteira do 

que foi dito anteriormente, não há como se admitir a confissão ficta da ré, e 

tampouco há qualquer prova nesse sentido, já que não há nos autos qualquer 

elemento de convicção hábil a demonstrar a veracidade das alegações em 

relação à matéria. 

 Em conclusão, tem-se que a ré solicitou que o autor levasse a família 

para que residisse em Londrina, e mesmo após ter sido comunicada sobre a 

mudança, dispensou o reclamante. Tal situação, por si só é capaz de gerar 

abalo moral, de modo que estão presentes os requisitos para a 

responsabilização da ré. 

 Merece reforma a r. sentença, todavia, no que pertine ao valor da 

indenização, eis que não comprovada a venda do salão da esposa do 

reclamante e tampouco perda de bolsa de estudos por seu filho, razão pela 

qual fixo o valor da indenização devida em R$ 5.000,00. 
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 Diante do exposto, nego provimento ao recurso do reclamante e dou 

parcial provimento ao recurso da ré, para reduzir o valor da indenização por 

danos morais para R$ 5.000,00."  (fls. 636/639) 

 

O reclamante alega que o desconhecimento do preposto 

não se limita a fatos relacionados à atividade laboral, mas também se 

estende aos fatos narrados na inicial. Diz que a CLT não restringe o 

conhecimento de fato que o preposto deve ou não possuir. Aponta ofensa 

ao art. 843, § 1º, da CLT e dissenso jurisprudencial. 

A tese do eg. TRT é no sentido de que não se aplica 

os efeitos da confissão ficta em relação à alegada venda do salão da esposa 

do reclamante e da perda de bolsa de estudos por seu filho, tendo em vista 

que, por se tratar de fatos relativos à vida pessoal do reclamante, não 

se pode exigir do preposto da reclamada o conhecimento deles. 

Conforme visto alhures, o eg. TRT, sob tal fundamento, 

reduziu o valor da reparação por danos morais pleiteada em razão da 

demissão do autor logo após ter feito a transferência da família para 

Londrina.    

O único aresto colacionado consigna tese genérica no 

sentido de que o desconhecimento do preposto sobre os fatos da lide 

importa na presunção da veracidade das alegações autorais. Não aborda, 

contudo, a tese do eg. TRT de que não se exige do preposto o conhecimento 

de fatos relacionados à esfera privada do reclamante, questão tratada 

como razão de decidir. Inespecífico, portanto, nos termos das Súmulas 

23 e 296 do c. TST. 

Não há que se falar em afronta ao art. 843, § 1º, da 

CLT, pois, dos seus termos, não se extrai que o preposto deve ter 

conhecimento dos fatos pertinentes à vida do empregado fora da empresa.  

O preposto deve ter conhecimento dos fatos narrados 

na prefacial, de modo que o não conhecimento implica na aplicação da pena 

de confissão. Tal regra não exige o conhecimento de aspectos íntimos da 

vida privada do empregado. 

Não conheço. 

 

IV - REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO. 
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RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

O reclamante alega que é devida a majoração do valor 

arbitrado a título de reparação por danos morais, tendo em vista que a 

mudança de toda a família para residir em Londrina já supõe dano superior 

à mera transferência do empregado. Sustenta que o valor deve se ajustar 

ao caráter pedagógico da medida.  Aponta ofensa ao art. 5º, X, da CF; 

186, 927 e 944 do CC.   

Consoante visto no primeiro tópico, o eg. TRT reduziu 

o valor arbitrado na origem de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). Fundamentou no sentido de que, embora provado 

o abalo moral sofrido pelo reclamante, tendo em vista que a ré lhe 

solicitou que levasse a família para residir em Londrina, e, mesmo após 

ter sido comunicada sobre a mudança, dispensou o reclamante, não houve 

prova da alegada venda do salão da esposa do reclamante e da perda de 

bolsa de estudos por seu filho. 

Ressaltou que o valor foi fixado com observância do 

princípio da razoabilidade e proporcionalidade, extensão do dano, 

gravidade da lesão, grau de culpa do ofensor e condições pessoais e 

econômicas das partes. 

Nesse contexto, em que a indenização foi arbitrada 

pelo Juízo a quo seguindo parâmetros definidos pela jurisprudência, como 

proporcionalidade, razoabilidade e vedação do enriquecimento ilícito, 

critérios esses que são, inclusive, insuscetíveis de exame nessa 

instância extraordinária, não há que se falar em ofensa ao artigo 944 

do CC. 

Não se verifica a apontada violação dos arts. 5º, X, 

da CF; 186 e 927 do CC, que apenas asseguram o direito à indenização pelo 

dano moral ou material, se violadas a intimidade, a vida privada, a honra 

e a imagem da pessoa, porém, nada tratam sobre o valor dessa indenização. 

Não conheço. 

 

RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA (SONY)  

 

I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CRITÉRIO DE ABATIMENTO 

CONHECIMENTO 
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Eis o teor da v. decisão recorrida: 

 

“Prevalece nesta e. 2º Turma o entendimento de que os abatimentos 

devem observar, além da mesma natureza jurídica, o mês de competência do 

fato gerador, ante a aplicação do disposto no art. 459, parágrafo único, da 

CLT, tudo na esteira do procedimento adotado no âmbito da Seção 

Especializada deste Regional, consubstanciado na Orientação 

Jurisprudencial 01: 

“OJ EX SE - 01: ABATIMENTOS E COMPENSAÇÃO. 

EXECUÇÃO 

I - Abatimentos. Parcelas Salariais. Forma. Abatimentos de 

parcelas salariais pagas mensalmente deverão ser realizados mês 

a mês, exceto se o título executivo dispuser de forma diversa ou 

se identificado de forma inequívoca nos autos que correspondem 

a meses anteriores. (RA/SE/001/2008, DJPR 29/09/2008)" 

(...)  

Ressalto que o abatimento mensal não configura enriquecimento ilícito 

do empregado ou pagamento em bis in idem, pois o pagamento realizado em 

valor maior do que seria devido no respectivo mês somente poderia quitar 

verbas de meses anteriores se assim especificasse no recibo, não se 

concebendo a hipótese de pagamento de valor futuro, à exceção de 

antecipação salarial, eis que sequer se saberia se o débito efetivamente viria a 

existir, especialmente nos casos de salário condição, como horas extras, 

devendo os pagamentos realizados serem considerados como efetivamente 

devidos no referido mês de referência ou mera liberalidade do empregador. 

Afasta-se, assim, a aplicação da OJ 415 da SDI-1 do C.TST. Dou 

provimento ao recurso ordinário da Reclamante, no particular, para 

determinar o abatimento mês a mês dos valores comprovadamente pagos sob 

o mesmo título.” (fls. 632/633) 

 

A segunda reclamada alega que o abatimento das horas 

extraordinárias pagas deve seguir o caráter global e não mensal, sob pena 

de enriquecimento ilícito do reclamante. Aponta dissenso jurisprudencial 

e ofensa ao art. 884 do CC. 

 A tese do julgado é no sentido de que pagamentos 

realizados devem ser considerados como efetivamente devidos no referido 

mês de referência, ou mera liberalidade do empregador. Ressaltou que o 
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abatimento mensal não configura enriquecimento ilícito do empregado ou 

pagamento em bis in idem, pois o valor pago a maior do que seria devido 

no respectivo mês não poderia quitar verbas de meses anteriores. 

O paradigma de fl. 696, oriundo do eg. TRT da 10ª 

Região, publicado em 17/02/2012 (fl. 693), obtido de sítio eletrônico, 

autoriza o conhecimento do recurso ao dispor que o abatimento dos valores 

pagos sob a mesma rubrica e com a mesma natureza jurídica não necessita 

obedecer ao parâmetro mensal. 

Conheço, pois, por divergência jurisprudencial. 

 

MÉRITO 

Cinge-se a controvérsia em definir qual o critério de 

abatimento das horas extraordinárias efetivamente pagas a ser utilizado.  

A tese do julgado é no sentido de que pagamentos 

realizados devem ser considerados como efetivamente devidos no referido 

mês de referência. 

Não há se falar em compensação das horas 

extraordinárias, mês a mês, e sim na dedução, pelo abatimento do que foi 

pago seguindo o critério global, com o fim de se evitar enriquecimento 

ilícito do empregado, que acaba por receber, em relação à mesma parcela, 

por duas vezes. 

Esse é o entendimento desta c. Corte Superior, 

uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº 415 da SBDI-1, in verbis: 

 

“A dedução das horas extras comprovadamente pagas daquelas 

reconhecidas em juízo não pode ser limitada ao mês de apuração, devendo 

ser integral e aferida pelo total das horas extraordinárias quitadas durante o 

período imprescrito do contrato de trabalho.” 

 

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados oriundos 

da c. SBDI-1:      

 

RECURSO DE EMBARGOS. ABATIMENTO DOS VALORES 

PAGOS SOB O MESMO TÍTULO - HORAS EXTRAS - CRITÉRIO 

APLICÁVEL. O abatimento dos valores comprovadamente pagos sob o 

mesmo título deve observar a totalidade quitada durante o período 
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imprescrito, sem a restrição fixada pelo critério mensal, para que o 

enriquecimento sem causa do obreiro não se configure, tendo em vista a 

possibilidade do pagamento, por exemplo, das horas extras prestadas num 

determinado mês ser realizado no mês subsequente conjuntamente com as 

horas extras correspondentes ao referido mês ulterior, de modo que o 

prevalecimento do critério de abatimento mês a mês acarreta a não dedução 

das horas extras prestadas em certo mês e pagas juntamente com as 

correspondentes ao mês seguinte. Nesse sentido, este Tribunal pacificou seu 

entendimento mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 415 da 

SBDI-1. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR - 

734500-25.2006.5.09.0015 , Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva, 

Data de Julgamento: 04/12/2014, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/12/2014) 

 

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. HORAS EXTRAS. 

CRITÉRIO DE DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS NO CURSO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. Decisão recorrida em dissonância com o 

entendimento cristalizado na OJ 415/SDI-I/TST, segundo o qual -a dedução 

das horas extras comprovadamente pagas daquelas reconhecidas em juízo 

não pode ser limitada ao mês de apuração, devendo ser integral e aferida pelo 

total das horas extraordinárias quitadas durante o período imprescrito do 

contrato de trabalho-. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR 

- 721800-48.2005.5.09.0016, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 

Data de Julgamento: 28/08/2014, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Data de Publicação: DEJT 05/09/2014) 
 

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELO RECLAMANTE 

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 

DEDUÇÃO DE VALORES PAGOS SOB O MESMO TÍTULO. Consoante 

o disposto na parte final do inciso II do artigo 894 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, não caberá recurso de embargos -se a decisão recorrida estiver 

em consonância com orientação jurisprudencial ou súmula do Tribunal 

Superior do Trabalho-. Proferida a decisão da Turma em sintonia com o 

disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 415 da SBDI-I desta Corte 

superior, no sentido de que -a dedução das horas extras comprovadamente 

pagas daquelas reconhecidas em juízo não pode ser limitada ao mês de 

apuração, devendo ser integral e aferida pelo total das horas extraordinárias 

quitadas durante o período imprescrito do contrato de trabalho-, resultam 

incabíveis os presentes embargos. Recurso de embargos não conhecido. (...) 

(E-ED-RR - 1095200-37.2005.5.09.0011 , Relator Ministro: Lelio Bentes 

Corrêa, Data de Julgamento: 20/03/2014, Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 04/04/2014) 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso de revista 

da reclamada para determinar que o abatimento dos valores a título de 

horas extraordinárias já pagas ocorra pelo critério global, pelo total 

das horas extraordinárias quitadas ao longo do contrato de trabalho no 

período imprescrito. 

 

II - INDENIZAÇÃO POR ARMAZENAGEM DE PRODUTOS 

RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

Assim ficou consignado: 

 

“Ao contrário do alegado, a recorrente não negou o fato de que o 

reclamante armazenava produtos em sua residência, e a segunda ré 

limitou-se a alegar que "o obreiro não indica por qual período procedeu a 

armazenagem em sua residência, tampouco a partir de quando passou a 

receber o suposto pagamento de R$350,00 para aluguel de depósito. Assim, 

de plano, impõe-se a improcedência do pedido em comento, nos termos da 

preliminar tempestivamente arguida, caso este não seja o entendimento 

esposado por este D. Juízo, tampouco no mérito os pedidos em testilha 

merecem prosperar. Isto porque, não há previsão legal ou convencional para 

o pagamento da verba em comento, outrossim, todas as despesas havidas 

pelo reclamante relacionadas ao contrato de trabalho foram tempestiva e 

integralmente adimplidas pela contestante, conforme se extrai do incluso 

relatório de reembolsos" (fl. 285). 

Denota-se, portanto, que não há negação do fato de que o autor 

armazenava em sua residência o material, na medida em que a contestação 

limita-se a negar o direito à contraprestação, tornando incontroversa a 

armazenagem de produtos na residência do reclamante. 

Nesse perspectiva, diante do princípio da alteridade, segundo o qual 

cabe ao empregador os riscos do empreendimento (art. 2º da CLT), correta a 

r. sentença, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.” 

(fls.633/634) 

 

A segunda reclamada alega que inexiste previsão legal 

ou convencional para o pagamento da indenização em epígrafe, em face de 

ostentar natureza de aluguel, pelo uso da residência do reclamante. Diz 
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ser ilegítima a aplicação do princípio da alteridade. Aponta ofensa ao 

art. 5º, II, da CF. 

A tese do eg. TRT é de que, incontroversa, em razão 

da ausência de negação do fato, a armazenagem de produtos na residência 

do autor, a sentença deve ser mantida, tendo em vista que cabe ao 

empregador os riscos do empreendimento, pela aplicação do princípio da 

alteridade.   

Não há que se falar em ofensa ao art. 5º, II, da CF, 

quando a decisão recorrida está fundamentada em dispositivo de lei. No 

caso dos autos, o eg. TRT entendeu ser aplicável o princípio da alteridade 

(art. 2º da CLT), na medida em que armazenagem dos produtos da reclamada 

está inserida na sua atividade econômica, cujos riscos devem ser por ela 

suportados. 

Não conheço. 

 

III - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA 

RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

O eg. TRT manteve a r. sentença que reconheceu o 

vínculo de emprego no período de 08/12/2007 a 02/02/2009: 

 

“Acerca da questão, constou da r. sentença: 

“(...) 

De acordo com a documentação carreada, o autor foi 

admitido pela primeira ré, em 08.12.2007, para prestar serviços 

com exclusividade à segunda, havendo a rescisão com a primeira 

reclamada e, logo em seguida, a formalização do contrato 

diretamente com a tomadora (em 05.05.2008). 

Ainda que alegada a licitude da terceirização perpetrada, o 

fato é que a segunda reclamada, em depoimento, admite que o 

autor era subordinado a supervisora ANDREZA (empregada da 

segunda), quem inclusive fazia o roteiro de visitas e as 

programações de horário do reclamante (item 5). 

A segunda reclamada esclarece até mesmo que foi a 

ANDREZA quem autorizou a contratação do reclamante (item 

15).  

Situação essa que, em muito foge, os limites da 

terceirização. 
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Além do mais, observo que entre o fim de um contrato e o 

início do outro houve intervalo de apenas 3 dias, confirmando o 

intuito de fraude. 

Diante disso, ante ao Princípio da Primazia da Realidade, 

declaro nula a rescisão contratual operada em 02.05.2008 

(decorrente do contrato de trabalho firmado com a primeira ré) e 

o contrato de experiência (firmado com a segunda reclamada), 

com base nos artigos 9º e 444 da CLT, pois ocorridas em prejuízo 

às disposições inerentes à proteção e à valorização do trabalho. 

Ainda, tendo em vista o Princípio da Continuidade da 

Relação de Emprego, reconheço a unicidade contratual para 

declarar o vínculo empregatício entre o autor e a segunda ré 

durante todo o período (de 08.12.2007 a 02.02.09). 

Assim, deverá a segunda ré proceder à retificação das 

anotações da CTPS do autor, fazendo constar contrato de 

trabalho único com início no dia 08.12.2007 . 

(...).” 

Não merece reforma o julgado. 

O preposto da primeira ré confirmou que o autor apenas prestava 

serviços para a segunda ré. Asseverou, ademais, que a segunda ré participava 

da seleção de empregados. 

O preposto da segunda ré, por sua vez, afirmou que o autor era 

subordinado à Andreza, que fazia os roteiros e a programação dos horários de 

visita.  

Disse, ademais, que a contratação de empregados só era feita com o 

aval de Andreza, que era supervisora da segunda ré. 

Ao contrário do que sustenta a segunda ré, há prova da direção dos 

trabalhos do reclamante pela primeira ré. Evidencia-se de tais depoimentos 

que havia efetiva ingerência da segunda ré na direção dos trabalhos, e que o 

autor se subordinava a empregada da segunda ré (Andreza), que organizava o 

roteiro de visitas do reclamante e as programações de seu horário. Tal 

circunstância, somada ao fato de que o reclamante foi diretamente contratado 

pela segunda ré no terceiro dia subsequente à sua dispensa da primeira ré, 

levam à convicção acerca da nulidade do contrato de experiência firmado 

com a primeira ré e da rescisão contratual, tudo nos termos dos artigos 9º e 

444 da CLT e do Princípio da Primazia da Realidade. 

Correta, pois, a r. sentença, que deve ser mantida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.” (fl.623/626) 
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A segunda reclamada alega que a prova dos autos 

demonstra que o reclamante não trabalhava em atividade fim da reclamada 

e não estava subordinado a empregado seu. Diz que não foram demonstrados 

os requisitos da Súmula 331/TST. Aponta ofensa aos arts. 2º e 3º da CLT.  

O eg. TRT manteve a sentença que reconheceu o vínculo 

empregatício com a segunda reclamada, sob o fundamento de que a prova 

constituída demonstrou a ingerência da Sony no trabalho do autor, que 

estava subordinado a uma empregada da empresa, a despeito de ter sido, 

inicialmente, contratado pela primeira. Ressaltou que a imediata 

contratação do autor pela reclamada Sony, após demissão pela primeira 

reclamada, demonstra a intenção de fraudar as leis trabalhistas. 

Apesar do inconformismo, o recurso não pode ser 

admitido, visto que o v. Acórdão Regional, ao analisar a matéria, 

baseou-se no conjunto fático-probatório dos autos, e, para se chegar a 

entendimento diverso, necessário seria o revolvimento de toda prova 

apresentada, fato obstaculizado pelos termos do disposto na Súmula nº 

126, do C. Tribunal Superior do Trabalho. 

Do mesmo modo, não há como prosseguir o apelo pela 

arguição de que o entendimento adotado teria incidido em violação dos 

artigos 2º e 3º da CLT, nos termos da alínea "c" do art. 896 da CLT, pois, 

para isso, seria igualmente necessária a prévia reapreciação da prova. 

Não conheço.    

 

IV - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 

RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO 

O eg. TRT assim se manifestou: 

 

“Defende a recorrente ser indevido o adicional de transferência, ao 

argumento de que o autor não foi transferido para Londrina, mas sim 

contratado diretamente pela recorrente para lá exercer suas atividades de 

maneira definitiva e com ânimo de permanência naquela cidade. Acrescenta 

que "ao assinar o contrato de trabalho, o próprio reclamante concordou com a 

Cláusula 3º (fl. 149 dos autos), anuindo com a possibilidade de exercer suas 

atividades laborativas no local onde foi contratado ou em qualquer outra 

localidade do país, conforme determinação (fl. 495). Requer, assim, a 
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exclusão da condenação empregadora” ao pagamento do adicional e seus 

reflexos. 

Diante da nulidade do contrato de experiência e da rescisão contratual 

com a primeira ré, tem-se que o reclamante manteve um único contrato com 

a segunda reclamada a partir de 08/12/2007, conforme exposto em sentença e 

no item anterior, razão pela qual não prospera a argumentação acerca da nova 

contratação trazida pela segunda ré em suas razões de recurso. Dessa 

maneira, é certo que houve transferência do local da prestação de serviços, de 

Curitiba, onde foi contratado, para Londrina, com a consequente mudança de 

domicílio do reclamante. 

O adicional de transferência é parcela devida em razão do exercício da 

atividade, imposta pelo empregador, em condição mais gravosa ao 

trabalhador. Por essa razão, constitui-se componente salarial com caráter 

dúplice, de contraprestação salarial e indenização pelo exercício do trabalho 

em condições mais gravosas que aquelas originariamente contratadas. 

A existência de previsão contratual ou legal e a aceitação da condição, 

pelo empregado, apenas tornam lícita a transferência, não desonerando a 

obrigatoriedade do pagamento do adicional respectivo. 

Nesse sentido, a SDI-I, do C. TST, na Orientação Jurisprudencial n.º 

113: "O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de 

previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao 

adicional". 

Se o empregador faz uso do direito potestativo de transferir o 

empregado para localidade diversa à da contratação, obriga-se ao pagamento 

do adicional previsto em lei, como forma de compensar pecuniariamente os 

inconvenientes decorrentes da mudança de domicílio. 

O entendimento desta E. Turma é de que somente a transferência a 

pedido do empregado desonera o empregador do pagamento do adicional, 

hipótese absolutamente não comprovada nos autos, cujo ônus probatório era 

da ré (art. 818, da CLT). 

Correta, pois, a r. sentença de origem, que deve ser mantida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.”  (fls.626/628) 

 

Eis o teor do v. acórdão de embargos de declaração: 
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“O cerne da alegação de contradição aduzida pela embargante é o 

argumento de que a transferência do autor foi definitiva, o que 

desautorizaria, em tese, a aplicação do entendimento consubstanciado na OJ 

113 da SDI, utilizada como fundamento da condenação. 

Vale esclarecer, todavia, que no entender deste Colegiado, o fato de o 

autor ter permanecido em Londrina até o final do contrato não descaracteriza 

a natureza transitória da transferência. (...) 

Diante de tais esclarecimentos, é possível inferir que efetivamente a 

transferência do autor caracterizou-se pela provisoriedade, razão pela qual 

não há que se falar em contradição. 

Rejeito.” (fls. 678/679) 

 

Nas razões do recurso de revista, alega a segunda 

reclamada que a transferência do autor se deu de forma definitiva, ao 

argumento de que o trabalho ocorreu apenas em Londrina, com mudança do 

domicílio do autor. Aponta contrariedade à parte final da OJ 113 da SBDI1 

do c. TST. 

A tese do eg. TRT é de que o autor faz jus ao adicional 

de transferência, tendo em vista que foi contratado em Curitiba, mas 

prestou serviços em Londrina, com mudança de domicílio. Registrou que 

não procede a argumentação acerca da nova contratação e assentou que, 

diante da nulidade do contrato de experiência e da rescisão contratual 

com a primeira ré, foi declarado vínculo empregatício com a segunda 

reclamada a partir de 8/12/2007. Assim, concluiu que a transferência se 

deu em caráter provisório.  

No caso, conforme visto alhures, houve o 

reconhecimento da unicidade contratual para declarar o vínculo 

empregatício entre o autor e a segunda ré durante todo o período, de modo 

que se afasta a alegação de que a prestação de serviços se deu apenas 

em Londrina, cidade para a qual o autor foi transferido. 

Assim, ao revés do que pretende fazer crer a reclamada, 

não consta premissas acerca das circunstâncias em que ocorreu a mudança 

do autor, suficientes para descaracterizar o caráter provisório 

atribuído à transferência, tais como o tempo em que perdurou a 
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transferência, se foi única, ou mesmo se o autor ficou até o término do 

contrato de trabalho. 

Diante da delimitação de que o autor prestou serviços 

em local diverso da contratação e que ficou demonstrada a provisoriedade 

da transferência, o v. acórdão regional guarda consonância com a 

Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 desta Corte, que estabelece 

que “o fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência 

de previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito 

ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do 

mencionado adicional é a transferência provisória”.  

Não conheço. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: I) Não conhecer do recurso de 

revista do reclamante; e II) Conhecer do recurso de revista da reclamada, 

por dissenso jurisprudencial, quanto ao critério de abatimento das horas 

extraordinárias, e , no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 

o abatimento dos valores a título de horas extraordinárias já pagas ocorra 

pelo critério global, pelo total das horas extraordinárias quitadas ao 

longo do contrato de trabalho no período imprescrito.  

Brasília, 15 de Abril de 2015. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Ministro Relator 
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